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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000058/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0056/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
Unidades Básicas de saúde e Vigi lância em Saúde, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: A & I
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 21 .01 0.448/0001 -66,
com o valor total de R$ 6.759,00 (seis mil , setecentos e
cinqüenta e nove reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000058/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 0 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000035/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0034/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de pneus
para atender as necessidades da frota de veículos e máquinas
da Prefeitura Municipal de Natividade. . ; sendo Adjudicada pelo
departamento de Licitações à empresa: EL ELYON PNEUS
EIRELI , inscrita no CNPJ de n.º 29.259.420/0001 -79, com o
valor total de R$ 1 9.365,50 (dezenove mil , trezentos e sessenta
e cinco reais e cinqüenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000035/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes

legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de novembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000035/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0034/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de pneus
para atender as necessidades da frota de veículos e máquinas
da Prefeitura Municipal de Natividade. . ; sendo Adjudicada pelo
departamento de Licitações à empresa: GATI PEÇAS E
ACESSÓRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ de n.º
1 5.541 .500/0001 -08, com o valor total de R$ 334.703,60
(trezentos e trinta e quatro mil , setecentos e três reais e
sessenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000035/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de novembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000056/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0054/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de 02(dois) véiculos 0 km em atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo Adjudicada pelo
departamento de Licitações à empresa: WW DA SERRA
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º 20.438.977/0001 -00,
com o valor total de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000056/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 30 de novembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000058/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0056/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
Unidades Básicas de saúde e Vigi lância em Saúde, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: PRIME
MATERIAL MÉDICOHOSPITALAR LTDA ME, inscrita no CNPJ
de n.º 1 2.082.502/0001 -98, com o valor total de R$ 2.324,00
(dois mil , trezentos e vinte e quatro reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000058/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
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I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 0 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000058/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0056/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
Unidades Básicas de saúde e Vigi lância em Saúde, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: INOVA
- SOLUÇAO EM TECNOLOGIA EIRELI , inscrita no CNPJ de n.º
29.644.569/0001 -71 , com o valor total de R$ 1 0.290,00 (dez mil ,
duzentos e noventa reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000058/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 0 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000035/1 8, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0034/201 8, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de pneus
para atender as necessidades da frota de veículos e máquinas
da Prefeitura Municipal de Natividade. . ; sendo Adjudicada pelo
departamento de Licitações à empresa: VILLAR GUIMARAES
COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º
1 0.753.691 /0001 -58, com o valor total de R$ 7.700,00 (sete mil
e setecentos reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000035/1 8,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de novembro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade
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DECRETO Nº 111 /201 8

"Promove atualização do valor monetário da respectiva base de
cálculo para o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
ISSQN, ITBI e DEMAIS TABELAS DE COBRANÇA para o
exercício de 201 9".

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso de suas atribuições
legais, e CONSIDERANDO a necessidade de promover
atual ização do valor monetário da respectiva base de cálculo
para o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, ISSQN
FIXO, ITBI e demais tabelas de cobrança para o exercício de
201 9; CONSIDERANDO que o art. 97, § 2º do Código Tributário
Nacional prevê não constituir majoração de tributo, para os fins
do disposto no inciso I I do referido artigo, a atual ização do valor
monetário da respectiva base de cálculo; CONSIDERANDO que
a simples atual ização monetária da base de cálculo do imposto,
real izada segundo índices oficiais que espelham a inflação
acumulada do exercício financeiro em referência, não se
confunde com a majoração da própria base de cálculo, estando
autorizada independentemente de lei, a teor do que preceitua o
art. 97, § 2º, do CTN; CONSIDERANDO que o art. 1 3, § 2º da
Lei Municipal nº 231 /2002, de 04 de dezembro de 2002, dispõe
que os valores venais dos imóveis serão reajustados somente
pelo percentual da inflação acumulada dos doze (1 2) meses do
ano anterior, apurado pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo Especial – IPCA-E, da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE inclusive todos os tributos e
preços públicos cobrados pela municipal idade;
CONSIDERANDO que "É defeso, ao Município, atual izar o IPTU
e demais cobranças mediante decreto, em percentual superior
ao índice oficial de correção monetária" (Súmula nº 1 60 do
STJ); E, CONSIDERANDO que, sem a citada atual ização
monetária, resultaria redução para a arrecadação do IPTU e
demais cobranças efetuadas pela municipal idade para o
exercício de 201 9, nesta cidade, do que adviria sério
comprometimento para as finanças públicas, DECRETA:
Art. 1 º - Os valores monetários da respectiva base de cálculo do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e demais tabelas,
ficam atualizados para o exercício de 201 9, mediante a
aplicação do percentual da inflação do período de dezembro de
201 7 a novembro de 201 8 do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo Especial – IPCA-E, da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, conforme quadro seguinte:

Art. 2º - Os percentuais da inflação acumulada do Índice de
Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de que
trata o artigo anterior aplicam-se ao valor venal dos imóveis
constante da planta genérica de valores dos terrenos e tabela
de preços de construções a que se refere o art. 01 da Lei
Municipal nº 881 , de 1 5 de agosto de 201 8, bem como ao valor
do metro quadrado do tipo de edificação constante das Tabelas
da referida Lei e demais tabelas instituídas pela Lei Municipal nº
382/2008.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade,
03 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PARA
ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

De acordo com o art. 03, da Lei Municipal nº 044/95 de 27 de
dezembro de 1 995e, em atendimento ao disposto na Lei 8.742
de 07 de dezembro de 1 993, atual izada pela Lei 1 2.435 de 06
de julho de 2011 , Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS,
ficam convocadas as Representações da Sociedade Civi l da
Assistência Social, para participação no Fórum Eleitoral a ser
realizado no dia 05 de fevereiro de 201 9, das 1 7h00min às
20h00min, no Auditório Carlos Fernando “Py”, no Posto de
Saúde de Natividade, situado à Rua Governador Roberto
Silveira, n° 269 – Bairro Nossa Senhora das Graças –
Natividade – RJ - CEP 28380-000.

1 . DO OBJETO:

Eleição dos representantes da sociedade civi l para compor o
Conselho Municipal de Assistência Social de Natividade–
CMAS, para o biênio 201 9 –2021 , conforme discriminação a
seguir:
a)01 (um) representante de entidade de atendimento a criança e
adolescente;
b)01 (um) representante de entidade de atendimento a terceira
idade;
c)01 (um) representante de entidade de atendimento aos
portadores de deficiência;
d)01 (um) representante dos Profissionais de Serviço Social;
e)01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Municipais;
f)02(dois) representantes de Associações Comunitárias.

Parágrafo 1 ° - Cada titular do CMAS terá um
suplente, oriundo da mesma categoria representativa;

Parágrafo 2° - O mandato dos conselheiros da Sociedade Civi l
organizada será de 2 anos permitida uma recondução por igual
período.
2. DO PROCESSO ELEITORAL:
1 . A Divulgação do Processo Eleitoral deverá ser através dos
meios de comunicação do Município e a fixação do Edital em
locais de acesso público;
2. O Processo Eleitoral será organizado e conduzido por uma
Comissão Eleitoral, composta por 03(três) conselheiros
representantes do Poder Público e 03(três) conselheiros da
Sociedade Civi l , eleitos pelo plenário Conselho 90(noventa) dias
antes da eleição, que será dissolvida com a posse dos eleitos.

Compete à Comissão Eleitoral:
a) Organizar o Processo Eleitoral montando o arquivo com
todos os documentos referentes, em 02(duas) vias;
b) Designar membros das mesas coletoras e apuradoras de
votos;
c) Fazer as comunicações referentes de todo o Processo
Eleitoral;
d) Providenciar todo o material Eleitoral;
e) Providenciar a relação de todas as entidades votantes;
f) Fazer a Inscrição das entidades concorrentes;
g) Decidir sobre Impugnação das Candidaturas, unidades e
recursos;
h) Decidir sobre quaisquer outras questões referentes ao
Processo Eleitoral;
i) Deverá ser encaminhada cópia do Edital a todas as entidades
cadastradas no Conselho;
j) O resultado das eleições deverá ser divulgado imediatamente
após a apuração.

3. DA INSCRIÇÃO:

A inscrição das entidades para participar do processo eleitoral
para o Conselho Municipal de Assistência Social deverá serfeita
na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Emprego, no endereço Rua Santo Expedito, 204 - Sindicato –
Natividade – RJ - CEP: 28380-000; terá início 1 0(dez) dias após
a Publicação deste Edital e se encerrará no dia 24 de janeiro de
201 9.
1 ) O requerimento para inscrição deverá ser encaminhado à
comissão eleitoral conforme edital, em 02(duas) vias;
PARÁGRAFO ÚNICO:O requerimento de inscrição deverá
conter:
a) Nome e qualificação da entidade concorrente;
b) Assinatura do Presidente da entidade;
c) Nome dos 02(dois) representantes da entidade na Eleição;
d) Assinatura dos membros da Comissão Eleitoral;
e) Data da inscrição

2) As entidades receberão um ofício do Conselho solicitando a
indicação de nomes para o Processo Eleitoral, bem como
modelo do requerimento de inscrição em anexo;
3) Só poderá concorrer às eleições as entidades que estiverem
legalmente constituídas e em funcionamento, envolvidas com a
promoção e defesa da Assistência Social;
4) Será assegurado às entidades, o direito a reeleição, desde
que tenham contribuído efetivamente para o bom desempenho
das atividades do CMAS(Conselho Municipal de Assistência
Social);
5) As Entidades que não preencherem as condições para a
eleição, poderão ter suas candidaturas impugnadas pela
comissão eleitoral, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o
encerramento do prazo das inscrições;
6) A impugnação da inscrição deverá ser notificada a entidade
interessada imediatamente, a qual terá 05(cinco) dias úteis, a
contar do recebimento para regularização da inscrição;

4. DA VOTAÇÃO:

a) Só poderão votar no máximo 02(dois) representantes por
entidade, cadastrada no Conselho, devidamente preenchidas,
carimbadas e assinadas, à mesa eleitoral no ato da eleição;
b) O Eleitor assinará o livro de ata da Eleição e receberá a
cédula rubricada por todos os membros da mesa eleitoral;
c) O Eleitor que não apresentar ficha credencial devidamente
preenchida, carimbada e assinada não votará;
d) Cada eleitor escolherá no máximo 05(cinco) entidades;
e) Serão considerados nulos os votos cujas cédulas
apresentarem qualquer sinal, rasura, palavras, além das
impressas na cédula ou tenham sido assinados mais de um
nome além do máximo permitido;
f) A mesa eleitoral será constituída 01 (um) Presidente, 01 (um)
Secretário, e 02(dois) Mesários, que serão escolhidos entre os
membros da comissão eleitoral, sendo 02(dois) membros da
Sociedade Civi l e 02(dois) membros do Poder Público.
g) A mesa apuradora será constituída pelos membros da mesa
eleitoral.
h) No dia da Eleição, 05 de fevereiro de 201 9, 30(trinta) minutos
antes da hora estabelecida para as eleições, a comissão
eleitoral verificará o material e comporá a mesa eleitoral;
i) A hora determinada do edital para encerramento da votação,
havendo no recinto, eleitores a votar, serão distribuídas senhas
prosseguindo-se os trabalhos até que o eleitor vote;
j) Na cédula constará o nome da entidade seguida do nome do
candidato e seu respectivo suplente.

5. DA APURAÇÃO

1 ) Encerrados os trabalhos de votação, imediatamente iniciarão
os trabalhos de apuração, na presença de todos os membros
efetivos do Conselho, da Comissão eleitoral, da mesa eleitoral,
da mesa apuradora e demais pessoas presentes;
2) A mesa apuradora contará os votos retirados da urna e
conferirá com o total de assinaturas no livro de ata da eleição;
a) Conferindo o número de cédulas com o número de
assinaturas proceder-se-á à apuração.
b) Não havendo coincidência do númerode cédulas com o
número de assinaturas, fica a eleição anulada, cabendo à
comissão eleitoral promover outra eleição no prazo máximo de
60 (sessenta) dias a contar da data da eleição anulada;
3) Apurados os votos, o Presidente da mesa eleitoral divulgará o
resultado da eleição.
a) Serão proclamadas eleitas as 05(cinco) entidades que
obtiverem maior número de votos, em ordem decrescente.
b) Em caso de empate, entre as entidades mais votadas serão
proclamadas eleitas as entidades por maior tempo de
funcionamento.
4)Qualquer recurso com referência ao resultado da eleição
deverá ser citado, verbalmente, à comissão eleitoral,
imediatamente após a divulgação do mesmo.
Parágrafo Único: O recurso será examinado de imediato pela
comissão eleitoral, que de pronto dará a solução.
5) Todo o processo de votação deverá ser lavrado em ata no
decorrer do mesmo.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O Ministério Público será convidado a acompanhar todo o
Processo Eleitoral.

Natividade, 22 de dezembrode 201 8. Maria Aparecida Siqueira
da Silva Presidente do Conselho Municipal de Assistência
Social de Natividade.
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RESOLUÇÃO Nº 007/201 8

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS, neste ato representado pelo seu Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS e pelo inciso V, do artigo 7º, da Lei
Municipal nº 044/95, de acordo com a deliberação da Reunião
Ordinária, real izada no dia 1 7 de Dezembrode 201 8.
RESOLVE:
Art. 1 .º - APROVAR O DEMONSTRATIVO DO GESTÃO SUAS
DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO 201 7.
Art.2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição,
com posterior publicação.
Natividade – RJ, 21 de Dezembro de 201 8. Maria Aparecida
Siqueira da Silva Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social

Comissão de Subsecretário da Juventude, Esporte, Cultura e
Lazer, simbologia CC 1 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2 e 769/201 6.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 271 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear Srº. ABELARDO GARCIA ZANON, para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo de
Certificação do SIM, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 272/201 8

Dispõe sobre cisalhamento de cessão de servidor público
municipal. O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI , do art. 68 da
LOM, e de acordo com a Lei 245/2002 Art.59.
Considerando os termos do ofício exarado pela I lma Srª.
Prefeita de Tombos - MG Luciene Teixeira de Moraes,
protocolado neste município pelo Processo nº5769/201 8.
Considerando o DECRETO nº 092/201 8 exarado pelo Órgão
Cessionário; Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei
nº 245/2002 de 27 de dezembro de 2002, no que se refere a
cessões de Servidores Públicos Municipais;

Resolve:
Art. 1 º Fica REVOGADA a Portaria GP nº 070/201 8 que cedeu o
Servidor Público Municipal Maria Aparecida Sampaio Rocha,
Professor PM II I , matrícula 0581 , para ocupar cargo
comissionado na Prefeitura Municipal de Tombos-MG.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de dezemrbo de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 06 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 273/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI , IX XIX do art. 68 da LOM,
combinados com a Lei 245/2002, Resolve:
Art. 1 º. - Incorporar ao vencimento do Servidor Público
Municipal, Sr. SEBASTIÃO MIRANDA DE SOUZA ocupante do
Cargo de Carreira de Artífice de Obras e Serviços Públicos
matrícula nº. 96873 atualmente exercendo a Função
Comissionada de Assessor do Núcleo de Certificação do SIM,
símbolo FC 07, o valor total correspondente ao símbolo
supracitado no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta
reais), devidamente atual izado como vantagem pecuniária pelo
efetivo exercício da função, retroativo a 01 de dezembro de
201 8, passando sua remuneração a ser constituída desta
parcela permanente.
Art. 2º. - Esta Portaria a partir da presente data passa a ser
parte integrante do Processo Administrativo nº. 5844/201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 4 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 274/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 364/201 7 e Exonerar o Srº
SEBASTIÃO MIRANDA DE SOUZA para exercer o cargo
comissionado de Assessor do Núcleo de Certificação do SIM,
simbologia FC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 1 º de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 4 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 275/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ADRIA FRANÇA SUZANO, do Cargo
Comissionado de Orientador Tecnológico, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado a Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 276/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. AMANDA PEREIRA GRANGER, do
Cargo Comissionado de Coordenador Pedagógico, simbologia
CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 277/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. CRISLAINE DE ARAUJO FREITAS, do
Cargo Comissionado de Assessor da Coordenadoria de
Programa Brasil Alfabetizado, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 278/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. DEBORA ALVES DE PINHO
MACHADO SILVA, do Cargo Comissionado de Responsável
por Merenda Escolar, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 279/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. DEBORAH TIRADENTES MONTEIRO,
do Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia
CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 280/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,

PORTARIA GP Nº. 269/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. LEANDRO CAPITA DIAS, para exercer
SEM ÔNUS o Cargo Comissionado de Consultor Jurídico,
simbologia CC 1 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado ao NATPREVI.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 01 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 270/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 21 4/201 8 e Nomear
FABRÍCIO LIMA COUTINHO, para exercer o Cargo em
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combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. DEYSE DE MEDEIROS SOUZA, do
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 281 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ELAINE GONÇALVES CIPRIANO
FERREIRA, do Cargo Comissionado de Assessor
Administrativo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 282/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ELIANE ALVES DE PAULA SOUZA, do
Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 283/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. EVA MARIA ALVES AMADEU, do
Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 284/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. GISLAINE LIMA DA SILVA OLIVEIRA,
do Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 285/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. JOANA DARC SOARES DE SOUZA,
do Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete, simbologia

CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 286/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. IANDRA GOMES FERREIRA DE
SOUZA, do Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 287/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. JOCILENE LIMA SANTANA, do Cargo
Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 288/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. JOICE ALMEIDA FONTES, do Cargo
Comissionado de Assessor de Gabinete, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 289/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. KAROLAINE APARECIDA DA SILVA,
do Cargo Comissionado de Assessor do Núcleo de Orientação
Educacional, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 290/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar o Srº. LUCAS DA SILVA GONÇALVES, do
Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 291 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. LUCIMAR BARBARA DE PAULA, do
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 292/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Exonerar a Srª. LUCIMAR DE JESUS MOREIRA DE
PAULA, do Cargo Comissionado de Assessor Administrativo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 1 7 de dezembro de 201 8.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de
Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 293/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARIA APARECIDA DA COSTA
AMORIM, do Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 294/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARIA APARECIDA DE PAULA
CAMPANHA, do Cargo Comissionado de Assessor do
Coordenador do Programa Brasil Alfabetizado, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 295/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARIA APARECIDA LIMA LINO, do
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
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§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 296/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARIA APARECIDA MATTOS DE
SOUZA, do Cargo Comissionado de Assessor Administrativo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 297/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARISSA EDUARDO TEIXEIRA DE
SOUZA, do Cargo Comissionado de Orientador Tecnológico,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 298/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARISTELA DOS SANTOS
FERREIRA SILVEIRA, do Cargo Comissionado de Assessor
Administrativo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 299/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MIRIAN MOREIRA NASCIMENTO
SARAIVA, do Cargo Comissionado de Assessor Administrativo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 300/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. NATALICIA LOPES DA SILVA ROSA,
do Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 301 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. SAJIANE DE OLIVEIRA BARROS, do
Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 302/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. TAMIRES FAUSTINA DA
CONCEIÇÃO, do Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 303/201 8

Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. VALDELEA AZEREDO DEMARQUES
MEDEIROS, do Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 304/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. WANESSA DE MATTOS GARCIA, do
Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de Processamento
de Dados, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 305/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. SILVANA MENDONÇA FELÍCIO, do
Cargo Comissionado de Assessor de Esporte e Lazer,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,

produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 306/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ALESSANDRA DA SILVA SANT ANNA
DA CRUZ, do Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 307/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ALINE DA SILVA DURADE, do Cargo
Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 308/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ELIZIANE DA SILVA BARBOSA, do
Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 309/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. GEOVANA SALINO NASCIMENTO, do
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 0/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. LENI MARTINS DE ALMEIDA
PARREIRA, do Cargo Comissionado de Assessor
Administrativo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 311 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. REGIANE LAURINDO PARREIRA, do
Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 2/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ROSA EMÍLIA DIAS SILVA, do Cargo
Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 3/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. VERÔNICA FERREIRA COUTINHO,
do Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Turismo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 4/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. CÉLIA MARIA DA SILVA GONÇALVES,
do Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Comércio.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 5/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. EDIVANE ALVES DA SILVA
FERREIRA, do Cargo Comissionado de Assessor Executivo,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Comércio.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 6/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MARIA DE FATIMA BATISTA REIS, do
Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia CC
03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Comércio.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 7/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. MONIQUE DE ALMEIDA GALVÃO, do
Cargo Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Comércio.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 8/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª. ELOÁ VARGAS DA CRUZ, do Cargo
Comissionado de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 31 9/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar o Srº. FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA, do
Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de Pavimentação de
Vias Públicas do 1 º Distrito, simbologia CC 05.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 320/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar o Srº. FELIPE ESTANISLAU GAMA, do
Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de Divulgação,
simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Governo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 321 /201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Exonerar a Srª MARIANA ALVES LADEIRA MARTINS,
do Cargo em Comissão de Auditor de Contas Médicas,
simbologia CC 1 4.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 322/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº FILIPE VIEIRA LOPES, para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Executivo, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Governo.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 7 de dezembro de 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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